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Instrumento utilizado para divulgar os atos oficiais administrativos desta Instituição, atendendo ao 

princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei 4.965/66. 
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PORTARIAS – PORTARIAS ORGANIZACIONAIS 

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 

Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a subdelegação 

de competência prevista na Portaria-R No-19/2014 de 13/01/2014, publicada no D.O.U do dia 

15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 

 

Resolve: 

 

 

PORTARIA Nº 171/2020, de 06 de outubro de 2020            

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Comissão de apoio ao edital do 

Processo de Seleção do Benefício Emergencial de Inclusão Digital - aquisição de internet e 

aquisição de equipamentos de informática para atendimento ao estudante em baixa condição 

socioeconômica no contexto da pandemia de COVID-19. 

 

Presidente Segmento Representado SIAPE 

Marcelo Ferreira Carneiro Assistente de Aluno 2217753 

Substituto do Presidente   

Eduardo Luiz de Moraes Ferreira Assistente de Aluno 1860394 

Membros   

Cláudio Casado Lima Assistente de Aluno 1879819 

Luciana Rocha Antunes de Paiva Assistente de Aluno 2047703 

Saulo Ladislau Monteiro Analista  em Tecnologia da Informação 1116559 

Vitor Farage Machado da Rocha Assistente de Aluno 2031940 

   

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir 01/10/2020  e terá  validade até 

30/04/2021.  

 

 

PORTARIA Nº 173 /2020, de 08 de outubro   de 2020 

  Art. 1º- DESIGNAR o servidor Anderson Júnior dos Santos, Professor de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE 1086094, para a função de Vice- Coordenador do Curso Técnico em 

Eletromecânica- código FCC (Função Coordenador de curso). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo   a partir de 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

PORTARIA Nº 174/2020, de 08 de outubro de 2020       

Art. 1 –  DISPENSAR  o servidor    José Hugo Campos Ribeiro, Professor de Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico,  matrícula SIAPE nº 2410451, da função  de Coordenador  do Curso de Licenciatura 

em Ciências Biológicas . 

    

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 29 de setembro  de 2020. 
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PORTARIA Nº 175/2020, de 08 de outubro de 2020                                                                                                                                                

Art. 1 –  DESIGNAR  o servidor Salomão Brandi da Silva, Professor de Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico,  matrícula SIAPE nº 1972744, para a função  de Coordenador  do Curso de Licenciatura 

em Ciências Biológicas . 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 30 de setembro  de 2020. 

 

 

PORTARIA Nº 176 /2020, de 08 de outubro de 2020                   

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Comissão de acompanhamento das 

atividades dos mediadores digitais, conforme edital nº 10/2020, que trata do Processo de Seleção 

Mediador Digital para auxílio a estudantes na utilização das tecnologias digitais de informação 

e comunicação (tdic’s) durante o Ensino Remoto Emergencial no contexto da pandemia covid-

19. 

 

Presidente Função SIAPE 

Marcos Paulo de O. R. de Freitas Diretor de Ensino 1779688 

Vice-presidente   

Junio Vasconcelos Soares Coordenador Geral Ensino 3057608 

Membros   

José Luiz de Freitas Paixão Coord. Curso Técnico em Agroecologia 1878814 

Max Lenine de Rezende de Oliveira Vice-Coord. Curso Técnico Agroecologia 1754102 

Gustavo Azevedo Xavier Coord. Curso Técnico em Eletrotécnica 2864435 

Paulo Vinícius Moreira Dutra Coord. Curso Técnico em Informática 2273428 

Aurélio Silva Fernandes Coord. Curso Técnico em 

Eletromecânica/Mecânica 

1795856 

Anderson Júnior dos Santos Vice-Coord. Curso Técnico em Eletromecânica 1086094 

Edivânia Maria Gourete Duarte Coord. Curso Técnico em Meio Ambiente 2889288 

Washington Luiz Barros Couto Vice-Coord. Curso Técnico em Secretariado 1802365 

Weder Ferreira da Silva Coord. Curso Técnico em Orient. Comunitária 1336522 

Telêmaco Pompei Coord. Curso de Administração 1885096 

Rui Gonçalves de Souza Coord. Curso Tecnologia em Design de Moda 1851085 

Salomão Brandi da Silva Coord. Curso de Lic. em Ciências Biológicas 1972744 

Sandro Feu de Souza Coord. MBA em Marketing e Relacionamento 

com foco no varejo 

1954857 

  

  

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir 05/10/2020  e terá  

validade enquanto durar as atividades dos mediadores digitais no Ensino Remoto Emergencial.  

 

 

PORTARIA Nº 177/2020, de 09 de outubro de 2020      

Art. 1º – Lotar a servidora Géssica Braga Brum Bertholdo, ocupante do cargo Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE 3147452, no Setor de Coordenação Geral de Registros Acadêmicos 

(CGARA). 
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Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 12 de novembro de 2019.  

 

 

PORTARIA Nº 178/2020, de 09 de outubro de 2020                    

Art. 1º – Lotar o servidor Eduardo Silva Lacerda, ocupante do cargo Técnico em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE 1944254, no Setor de Coordenação Geral de Registros Acadêmicos 

(CGARA). 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 14 de setembro de 2020.  

 

 

PORTARIA Nº 180/2020, de 26 de outubro de 2020         

Art. 1 – DESIGNAR   a servidora Ana Teresa César Silva, Professora de Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico,  matrícula SIAPE nº1754345, para a função  de Vice -  Coordenador  do Curso de 

Licenciatura em Ciências Biológicas . 

    

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 30 de setembro  de 2020. 

 

 

PORTARIA Nº 181/2020, de 27 de outubro de 2020   

Art. 1º- DISPENSAR a servidora Edivânia Maria Gourete Duarte, Professora de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, SIAPE 2889288, da função de  representante  do Núcleo de  Ciências 

Agrárias, Biológicas e Ambientais , do IF Sudeste MG - Campus Muriaé; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor  com efeito retroativo a partir de 25 de  outubro  de 2020. 

 

 

PORTARIA Nº 182/2020, de 27 de outubro de 2020   

Art. 1º- DESIGNAR a servidora Aparecida Sílvia Domingues, Professora de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE 1954830, para a função  de  representante  do Núcleo de  Ciências Agrárias, 

Biológicas e Ambientais , do IF Sudeste MG - Campus Muriaé; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor  com efeito retroativo a partir de 26 de  outubro  de 2020. 

 

 

PORTARIA Nº186/2020, de 29 de outubro de 2020 

Art. 1º– NOMEAR os  membros do NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE  (NDE)  do Curso de 

Licenciatura em Ciências Biológicas, do IF Sudeste MG - Campus Muriaé. 

Cargo Função SIAPE 

Presidente  

Salomão Brandi da Silva Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1972744 

Vice - Presidente  

Ana Teresa César  Silva Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1754345 

Membros  

Ana Paula Vilela Carvalho Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 2048858 

Aparecida Sílvia Domingues Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1954830 

Beatriz Gonçalves Brasileiro Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1885555 

Bruno Faria Fernandes Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 2912346 
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Edivânia Maria Gourete Duarte Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 2889288 

José Luís de Freitas Paixão Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1878814 

Juliana Sena Calixto Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1754071 

Max Lenine Rezende de 

Oliveira 

Professor  de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1754102 

Sérgio Pereira de Souza Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1107611 

Thaís Reis de Assis Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1916013 

 

Art. 2º –  Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de novembro de 2020. 

  

Art. 3º – Revogam-se as portarias em contrário.                                                     
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PORTARIAS – INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 

Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo em vista a subdelegação 

de competência prevista na Portaria-R No-19/2014 de 13/01/2014, publicada no D.O.U do dia 

15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 
 

Resolve: 

 

 

PORTARIA Nº183 /2020, de 27 de outubro de 2020         

Art. 1º – Conceder INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo com a Lei 

11.091/2005, Decreto 5.824/2006, Portaria MEC de 09/08/2006, MP 431 – DOU de 14/05/2008 e Lei 

12.772/2012, tendo em vista a apresentação do Certificado / Diploma, em anexo. 

 
Servidor(a): Anderson Novais Soares 

Cargo/Emprego: Assistente em Administração 

Matrícula SIAPE: 1816189 

Regime Jurídico: Estatutário 

Titulação: Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica 

Campus: Muriaé 

Entidade Educacional: IF Sudeste MG – Campus Rio Pomba 

Percentual: 52,00% 

Vigência: 23 de outubro de 2020 
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PORTARIAS – PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO  

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 

Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo em vista a subdelegação 

de competência prevista na Portaria-R No-19/2014 de 13/01/2014, publicada no D.O.U do dia 

15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 
 

Resolve: 

 

PORTARIA Nº 169/2020, de 06 de outubro de 2020        

Art. 1º – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de acordo com a lei 

11091/2005 – DOU de 13/01/2005 e suas alterações; Decreto nº 5825/2006 – DOU de 29/07/2006 e 

MP 431 – DOU de 14/05/2008, tendo em vista a conclusão da avaliação de desempenho: 

 
SERVIDOR: Lenice Regina da Silva Carvalho 

CARGO: Assistente em Administração 

SIAPE: 1013914 

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Campus Muriaé 

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 20/03/2019 a 20/09/2020 

SITUAÇÃO ATUAL: D 405 

SITUAÇÃO PROPOSTA: D 406 

VIGÊNCIA: 20/09/2020 

 

 

PORTARIA Nº 170/2020, de 06 de outubro de 2020        

Art. 1º – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de acordo com a lei 

11091/2005 – DOU de 13/01/2005 e suas alterações; Decreto nº 5825/2006 – DOU de 29/07/2006 e 

MP 431 – DOU de 14/05/2008, tendo em vista a conclusão da avaliação de desempenho: 

 
SERVIDOR: Michelle Santos de Oliveira Silvério 

CARGO: Auxiliar Administrativo 

SIAPE: 2169086 

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Campus Muriaé 

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 09/04/2019 a 09/10/2020 

SITUAÇÃO ATUAL: C 404 

SITUAÇÃO PROPOSTA: C 405 

VIGÊNCIA: 09/10/2020 

 

 

PORTARIA Nº 179/2020, de 13 de outubro de 2020   

Art. 1º – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de acordo com a lei 

11091/2005 – DOU de 13/01/2005 e suas alterações; Decreto nº 5825/2006 – DOU de 29/07/2006 e 

MP 431 – DOU de 14/05/2008, tendo em vista a conclusão da avaliação de desempenho: 

 
SERVIDOR: Leonardo Mariquito Coelho 

CARGO: Assistente em Administração 

SIAPE: 1657020 

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO 
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ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Campus Muriaé 

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 23/03/2019 a 23/09/2020 

SITUAÇÃO ATUAL: D 408 

SITUAÇÃO PROPOSTA: D 409 

VIGÊNCIA: 23/09/2020 

 

 

PORTARIA Nº 185/2020, de 29 de outubro de 2020        

Art. 1º – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de acordo com a lei 

11091/2005 – DOU de 13/01/2005 e suas alterações; Decreto nº 5825/2006 – DOU de 29/07/2006 e 

MP 431 – DOU de 14/05/2008, tendo em vista a conclusão da avaliação de desempenho: 

 
SERVIDOR: Sylvia Lorrayne da Costa Gentil 

CARGO: Tecnólogo em Gestão Pública/Processos Escolares 

SIAPE: 1379852 

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Campus Muriaé 

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 18/04/2019 a 18/10/2020 

SITUAÇÃO ATUAL: E 201 

SITUAÇÃO PROPOSTA: E 202 

VIGÊNCIA: 18/10/20 
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PORTARIAS - PROGRESSÃO FUNCIONAL POR 

CAPACITAÇÃO 

 

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 

Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo em vista a subdelegação 

de competência prevista na Portaria-R No-19/2014 de 13/01/2014, publicada no D.O.U do dia 

15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 
 

Resolve:  

 

 

PORTARIA Nº184 /2020, de 29 de outubro de 2020       

Art. 1º – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO, de acordo com a 

Lei 11091/2005 – DOU de 13/01/2005 e suas alterações; Decreto nº 5825/2006 – DOU de 29/07/2006 

e MP 431 – DOU de 14/05/2008, tendo em vista a conclusão de curso: 

 
SERVIDOR: Sylvia Lorrayne  da Costa Gentil 

CARGO: Tecnólogo em Gestão Pública/Processos Escolares 

SIAPE: 1379852 

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: IF Sudeste MG – Campus Muriaé 

CURSO(S): 

Logística de Suprimentos – Lei nº 8666/93 Pregão e Registro de 

Preços – 30 horas 

Regras e Fundamentos do Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens – 30 horas 

Detecção de cartéis em Licitações – 30 horas 

Gestão da Informação e Documentação – Conceitos Básicos em 

Gestão Documental – 20 horas 

Formação de Pregoeiros -Teoria Introdução à Lei Brasileira de 

Proteção de Dados Pessoais – 20 horas 

Formação de pregoeiros – Teoria – 20 horas 

 

Total: 150 horas 

Carga horária exigida para esta progressão: 120 horas 

Carga horária excedente:  30 horas 

SITUAÇÃO ATUAL: E 101 

SITUAÇÃO PROPOSTA: E 201 

VIGÊNCIA: 18/10/20 
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PORTARIAS – QUALIFICAÇÃO EM SERVIÇO  

 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 

Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo em vista a subdelegação 

de competência prevista na Portaria-R No-19/2014 de 13/01/2014, publicada no D.O.U do dia 

15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 
 

Resolve: 

 

 

PORTARIA Nº172/2020, de 06 de outubro de 2020           

Art. 1º – AUTORIZAR A SUSPENSÃO DO PERÍODO DE QUALIFICAÇÃO EM SERVIÇO 

da servidora IZABEL CRISTINA DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE 2077126, lotado neste Campus, autorizada a participar do Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Educação na UFVJM, nível mestrado profissional, no período de 17 de 

março de 2020 a 31 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º – O afastamento parcial da servidora, foi concedido pelo prazo de 01 (um) ano (de 07/10/2019 

a 06/10/2020, conforme portaria 244/2019) e, a partir dessa suspensão, a QUALIFICAÇÃO EM 

SERVIÇO da servidora passa a vigorar com o seguinte período: de 07/10/2019 a 16/03/2020 e de 

01/09/2020 a 22/03/2021, totalizando assim, 365 dias (01 ano).  

 

Art. 3º – Para fins de prorrogação de afastamento deverá ser considerada a data fim do afastamento 

constante nesta portaria, ou seja, 22/03/2021.  
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LICENÇAS MÉDICAS/CONCESSÕES 

 

 

 

Servidor(a):             ANDRÉ LUIZ CARDOSO SILVA 

Cargo/Emprego: TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

Matrícula:  1958044  

Regime Jurídico: Estatutário 

Órgão de Lotação: Campus Muriaé                                                                                                                       

Período da licença: 12/10/2020 a 19/10/2020 

Número de Dias:        08 (oito) Dias 

Fundamento legal:  Decreto 7003/2009, Art. 204 da LEI 8112/90, ON 03/2010 MPOG/SRH 
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SUBSTITUIÇÕES REMUNERADAS  

 

 

Nome do servidor: VANDER TEIXEIRA DE LIMA  

Cargo/Emprego: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

Matrícula: 1815204  

Portaria de concessão: Portaria 1359/2017  

Regime Jurídico: Único  

Órgão de lotação: Muriaé  

Cargo/Função a ser substituída: DEPI  

Nome do titular: NATALINO DA SILVA DE OLIVEIRA  

Motivo do afastamento: FÉRIAS  

Período: 17/07/2020 A 25/07/2020 E 27/07/2020 A 31/07/2020 

Fundamento legal: Art. 38 § 1º e 2º e Ofício Circular nº 01/SRH/MP de 28 de janeiro de 2005 e 

Ofício nº 146/05 COGES/SRH/MP de 29/07/05. 

 

 

Nome do servidor: JAQUELINE DE ALMEIDA PEIXOTO 

Cargo/Emprego: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

Matrícula: 1801909 

Portaria de concessão: Portaria 386/2018 

Regime Jurídico: Único  

Órgão de lotação: Muriaé  

Cargo/Função a ser substituída: CEICE 

Nome do titular: CARLA GOMES TEODORO FERNANDES 

Motivo do afastamento: FÉRIAS  

Período: 17/07/2020 A 31/07/2020  

Fundamento legal: Art. 38 § 1º e 2º e Ofício Circular nº 01/SRH/MP de 28 de janeiro de 2005 e 

Ofício nº 146/05 COGES/SRH/MP de 29/07/05. 
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CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

 

 

Endereço para consulta de diárias. 

Clique no link abaixo: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/

